
P R E F E I T U R A MUNICIPAL DE S A N T O A N T Ô N I O DA PATRULHA 

E S T A D O D O RIO G R A N D E D O SUL 
MUNICÍP IO A Ç O R I A N O - UM S O N H O ENTRE O P O R T O E O MAR 

L E l 3.617/2000 

"ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES" 

PAULO ROBERTO BTER, Prefeito 
Municipal de Santo Antônio da Patrulha, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTIGO r - Ficam suplementadas as seguintes dotações orçamentais, conforme segue: 

01- HOSPITAL MUMICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
03- SERVIÇO HOSPITÂl.AR 
Âtividade 2.003- Manutenção do Serviço Hospitalar 
3_L2.0- Material de Consumo R$ 20.000,00 
3.L3.1- Remuneração de Serviços Pessoais R$ 80.000,00 
3.1.3.2- Outros Serviços e Encargos R$ 40.000,00 
Âtividade 2.004- Manutenção e Aquisição de Alimentos 
3.1.2.0- Material de Consumo ---R$ 15.000,00 
04- ENCARGOS DIWRSOS 
Âtividade 2.011- Encargos Sociais 
3.1.1.3- Obrigações Patronais R$ 30.000,00 

T O T A L . . . , R$ 185.000,00 

A K T I G O 2° - Servirá de recursos para cobertura das suplementações constantes no artigo 
r , a redução das seguintes dotações orçamentárias: 

01- HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DA PATRULHA 
01- GABINETE DO PRESIDENTE 
Âtividade 2.001 - Manutenção dos Serviços do Gabinete 
3.1.1.1- Pessoal Civil R$ 15.000,00 
03- SERVIÇO HOSPITALAR 
Âtividade 2.003- Manutenção do Serviço Hospitalar 
3.1.1.1-Ressoai Civil -..RS 60.000,00 
4.1.2.0- Equipamento e Matéria! Permanente ,.. .R$ 50,000,00 
Âtividade 2.010- Encargos Gerais 
4.3.5.1- Amortização da Dívida Contratada...... .....RS 50.000,00 
Projeto 1.001- Ampliação e Conciusão de Obras 

^ 4.1. LO-Obras e Instalações , R$ 10.000,00 
_ T O T A L R$ 185.000,00 

AV.BORGES DE MEDEIROS. 456 
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ARTIGO 3*̂  - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAJ-, 23 de agosto de ^ 0 0 

REGISTRE-SE E COMUNiUE-SE 

ÍPMJLO ROBERTO BIER 
'Prefeito Municipal 

BRIANO tíJL DE MEDEIAS 
Secretário de Administração 


